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Apresentação 
O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes – NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas – NAC, conforme 

diretrizes da Resolução 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O NUGEPNAC é órgão vinculado à Presidência do TJDFT e é composto por um juiz 

auxiliar da Presidência, um juiz auxiliar da Corregedoria e servidores lotados na 

unidade, conforme contido na Portaria Conjunta 130, de 3/12/2020. Além disso, 

possui uma Comissão Gestora, instituída pela Portaria GPR 2106, de 3/12/2020, 

formada pelos Desembargadores integrantes da Comissão de Jurisprudência do 

TJDFT, Portaria GPR 1464, de 24/8/2021. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal – 

STF; Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça – STJ; Incidentes de 

Assunção de Competência – IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas – 

IRDR do TJDFT. Possui como principais atribuições manter atualizadas as 

informações referentes aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais 

Superiores e pelo próprio TJDFT, acompanhando o julgamento dos processos 

selecionados como representativos de controvérsia, e padronizar seus respectivos 

procedimentos administrativos, previstos no Código de Processo Civil. 

O Núcleo é, ainda, responsável por promover o fortalecimento do monitoramento 

e da busca pela eficácia no julgamento das ações coletivas, mantendo atualizado o 

Cadastro Nacional de Ações Coletivas – CACOL e buscando a uniformização da 

gestão dos procedimentos decorrentes das ações coletivas, com protocolos 

estaduais, regionais ou por seção, a fim de se alcançar efetividade processual.  
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STF - Repercussão Geral 

Mérito Julgado 

» TEMA 1019 

Paradigma RE 1162672 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Direito de servidor público que exerça atividades de risco 

de obter, independentemente da observância das regras 

de transição das Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 

47/05, aposentadoria especial com proventos calculados 

com base na integralidade e na paridade. 

Tese Firmada O servidor público policial civil que preencheu os 

requisitos para a aposentadoria especial voluntária 

prevista na LC nº 51/85 tem direito ao cálculo de seus 

proventos com base na regra da integralidade e, quando 

também previsto em lei complementar, na regra da 

paridade, independentemente do cumprimento das 

regras de transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 

47/05, por enquadrar-se na exceção prevista no art. 40, § 

4º, inciso II, da Constituição Federal, na redação anterior à 

EC 103/19, atinente ao exercício de atividade de risco. 

Data do julgamento 01/09/2023 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

 

Acórdão de Mérito Publicado 

» TEMA 1268 

Paradigma RE 1427694 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Prescritibilidade da pretensão ressarcitória referente à 

exploração ilegal do patrimônio mineral da União, tendo 

em conta a degradação ambiental e os princípios 

constitucionais de proteção, preservação e reparação do 

meio ambiente. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5550712&numeroProcesso=1162672&classeProcesso=RE&numeroTema=1019
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Tese Firmada É imprescritível a pretensão de ressarcimento ao erário 

decorrente da exploração irregular do patrimônio mineral 

da União, porquanto indissociável do dano ambiental 

causado. 

Data da Publicação 08/09/2023 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

Não há processos vinculados ao tema no âmbito do 

TJDFT. 

Trânsito em Julgado 

» TEMA 1032 

Paradigma RE 1177699 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Direito de candidato estrangeiro à nomeação em 

concurso público para provimento de cargos de 

professor, técnico e cientista em universidades e 

instituições de pesquisa científica e tecnológica federais, 

nos termos do art. 207, § 1º, da Constituição Federal. 

Tese Firmada O candidato estrangeiro tem direito líquido e certo à 

nomeação em concurso público para provimento de 

cargos de professor, técnico e cientista em universidades 

e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais, 

nos termos do art. 207, § 1º, da Constituição Federal, salvo 

se a restrição da nacionalidade estiver expressa no edital 

do certame com o exclusivo objetivo de preservar o 

interesse público e desde que, sem prejuízo de controle 

judicial, devidamente justificada. 

Data do Trânsito 02/09/2023 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

Não há processos vinculados ao tema no âmbito do 

TJDFT.  

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6597183&numeroProcesso=1427694&classeProcesso=RE&numeroTema=1268
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5594844&numeroProcesso=1177699&classeProcesso=RE&numeroTema=1032
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5594844&numeroProcesso=1177699&classeProcesso=RE&numeroTema=1032
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» TEMA 1264 

Paradigma RE 1426438 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Preenchimento dos requisitos legais concernentes à 

percepção de adicional de insalubridade por servidor 

público. 

Decisão O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência 

de repercussão geral da questão, por não se tratar de 

matéria constitucional. Não se manifestou a Ministra 

Cármen Lúcia. 

Data do Trânsito 05/09/2023 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

Não há processos vinculados ao tema no âmbito do 

TJDFT.  

» TEMA 1265 

Paradigma RE 1421841 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Pagamento do adicional de insalubridade, previsto na Lei 

Complementar nº 432/1985 do Estado de São Paulo, ao 

policial militar, no período em que frequentou o curso de 

formação de soldado. 

Decisão O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência 

de repercussão geral da questão, por não se tratar de 

matéria constitucional. Não se manifestou a Ministra 

Cármen Lúcia. 

Data do Trânsito 05/09/2023 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

Matéria de competência da Justiça Estadual de São 

Paulo.  

 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6591615&numeroProcesso=1426438&classeProcesso=RE&numeroTema=1264
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6591615&numeroProcesso=1426438&classeProcesso=RE&numeroTema=1264
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6573255&numeroProcesso=1421841&classeProcesso=RE&numeroTema=1265
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6573255&numeroProcesso=1421841&classeProcesso=RE&numeroTema=1265


BOLETIM NUGEPNAC | Edição nº 35| 8 de setembro de 2023 

 

 8 

STJ – Recursos Repetitivos 

Afetado 

» TEMA 1213 

Paradigmas REsp 1955440/DF, REsp 1955300/DF, REsp 1955957/MGe 

e REsp 1955116/AM 

Questão Submetida 
a Julgamento 

A responsabilidade de agentes ímprobos é solidária e 

permite a constrição patrimonial em sua totalidade, sem 

necessidade de divisão pro rata, ao menos até a instrução 

final da ação de improbidade, quando ocorrerá a 

delimitação da quota de cada agente pelo ressarcimento. 

Data da Afetação 
 

Informações 
complementares 

05/09/2023 

 

Há determinação de suspensão de Recursos Especiais e 

Agravos em Recursos Especiais que versem acerca da 

questão delimitada e tramitem na segunda instância e/ou 

Superior Tribunal de Justiça. 

Link Clique aqui 

 

Sobrestamento no PJe (Código 11975 + Tema 1213).  

» TEMA 1214 

 

Paradigmas REsp 2058971/MG, REsp 2058970/MG e REsp 

2058976/MG 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Definir se há obrigatoriedade ou não de redução 

proporcional da pena-base quando o tribunal de segunda 

instância, em recurso exclusivo da defesa, afastar 

circunstância judicial negativa reconhecida na sentença. 

Data da Afetação 
 

Informações 
complementares 

06/09/2023 

 

Não aplicação da suspensão do trâmite dos processos 

pendentes previsto na parte final do § 1.º do art. 1.036 do 

Código de Processo Civil. 

Link Clique aqui 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1213&cod_tema_final=1213
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1214&cod_tema_final=1214
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Dispensado o registro processual. 

Movimentos a serem executados no PJe 

relacionados a recursos repetitivos, 

repercussão geral, IRDR, IAC: 

  

  

Se houver ordem de 

sobrestamento de 

processos similares por meio 

de:  

Dessobrestamento 

decorrente do levantamento 

da causa de sobrestamento 

prévio:  

Acórdão de Repercussão 

Geral Publicado [STF]  

Código 265  

+ (nº tema) 

Código 14975 

+ (nº tema)* 

Acórdão de Afetação de 

Recurso Especial ao Rito dos 

Repetitivos [STJ]  

Código 11975 

+ (nº tema)  

Código 14976 

+ (nº tema)**  

Decisão de Admissão de IRDR 
[TJDFT]  

Código 12098   

+ (nº tema)  

Código 14985  

+ (nº tema)  

Decisão de Admissão de 

SIRDR [Presidente do STF]  

Código 12100  

+ (nº tema)  

Código 14977  

+ (nº tema)  

Decisão de Admissão SIRDR 
[Presidente do STJ]  

Código 12099   

+ (nº tema)  

Código 14978  

+ (nº tema)  

Decisão em Incidente de 

Assunção de Competência 
[IAC]  

Código 14968   

+ (sigla tribunal)   

+ (nº tema)  

Código 14979  

+ (sigla tribunal)   

+ (nº tema)  

Decisão em Grupo de 

Representativo [Recurso 

Representativo de Controvérsia – 

RRC]  

Código 14969   

+ (sigla tribunal)   

+ (nº tema)  

Código 14980  

+ (sigla tribunal)   

+ (nº tema)  

Decisão por Controvérsia  
Código 14970   

+ (nº tema)  

Código 14981  

+ (nº tema)  

  
*hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso extraordinário com 

repercussão geral (STF)  

**hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso especial repetitivo (STJ)  

Importante!  

▪ O código 12066 deve ser usado de forma subsidiária para casos que não 

envolvem precedentes qualificados; 

▪ As situações dos temas com acórdão de mérito publicado, cancelado e com 

trânsito em julgado comportam o dessobrestamento, salvo deliberação 
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expressa em contrário. Não há dessobrestamento quando o mérito é 

julgado, mas apenas quando o acórdão de mérito é publicado. 

▪ O grupo de representativos (GR) é o conjunto de processos enviados ao STF, 

ao STJ ou ao TST, nos termos do § 1º do art. 1.036 do CPC e §4º do art. 896-C 

da CLT (art. 5º, § 1º, da Resolução/CNJ n. 444/2022). 



 

 

 


